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Apos�lamento n.º 001 - CT 222/2022 -DE/2024  

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA - D.E.
Nº 222/2022 – DJ/NOVACAP .

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 19 de setembro de 1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 12 de
dezembro de 1972, inscrita no CNPJ nº 00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote
“B”, Brasília/DF, CEP 71.215-904, representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações CARLOS
ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa CIVIL ENGENHARIA LTDA, estabelecida no o SCIA Quadra 14, Conjunto 04, Lote 04, Guara/DF,
CEP-71.250-125, inscrita no CNPJ sob o n° 01.710.170/0001-22, CF/DF: 07.369.381/001-28, neste ato
representada pela Senhora TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, brasileira, casada, engenheira civil,
residente e domiciliada Condomínio Jardim Botânico/DF, conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social
Décima Sé�ma Alteração (97610272 - páginas 2/8), a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta nos autos, amparados na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da
NOVACAP resolvem: APOSTILAR o Contrato de Empreitada de Obra de Engenharia - D.E. Nº 222/2022 –
DJ/NOVACAP (114659616) que tem como objeto a execução de expansões de escolas públicas, em
atendimento à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, em diversos locais do
Distrito Federal, inclusive elaboração de projetos execu�vos, conforme descrições constantes do O�cio Nº
3032/2022 - SEE/GAB/AESP (97271751), referente ao Lote 04: Região Administra�va de São
Sebas�ão, nos termos das especificações e condições con�das no Termo de Referência, no Edital e seus
anexos, no sen�do de REAJUSTAR os preços do Contrato supracitado nos termos da CLÁUSULA QUINTA –
DO REAJUSTE DE PREÇOS, conforme previsto no item "5.2." "O reajuste contratual será aplicado após o
interregno do prazo de 12 (doze) meses, automa�camente, a par�r da data limite para apresentação da
proposta, u�lizando-se o índice: Custo da construção – municípios das capitais – base: ago. 94 = 100 -
Brasília - Col. 18 ou Custo nacional da construção civil e obras públicas – por �po de obras – outros �pos
de obras - Edificações - Col. 35, ambos apurados pelo Ins�tuto Brasileiro de Economia - IBRE/FGV, sendo
adotado o que apresentar menor variação após apuração do período de 12 meses.", em
aproximadamente 12,2769%, referente ao período de dez/2020 a dez/2022, no valor de R$ 325.989,27
(136765896), e em aproximadamente 3,49%, referente ao período de dez/2022 a dez/2023, no valor de
R$ 141.715,02 (139102258), totalizando o valor de R$ 467.704,29,  conforme Despacho -
NOVACAP/PRES/DE/DEDI (139136230), permanecendo inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e
condições contratuais.

 

PELA NOVACAP: FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

 DIRETOR-PRESIDENTE
  

 CARLOS ALBERTO SPIES

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES
  

PELA CONTRATADA:  CIVIL ENGENHARIA LTDA

 TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI
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Documento assinado eletronicamente por TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, RG n.º
1778345 - SSP/DF, Usuário Externo, em 25/04/2024, às 11:55, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 25/04/2024, às
15:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 25/04/2024, às 17:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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